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PORTARIA IPESC Nº l.498/2025~-~-----

''REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DOS 

REQUERIMENTOS DE PENSÃO POR MORTE 

E APOSENTADORIA DOS SEGURADOS DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIA~ DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIP/0 -

IPESC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. '' 

A Diretoria do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 

José do Calçado - IPESC, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confendas pela Lei !\funicipal 

nº 1.262/2004 e após a aprovação do Conselho Deliberativo do IPESC. 

Considerando as mudanças trazidas pela EC oº. 103/2019; 

Considerando as deliberações aprovadas pelo Conselho Dehberanvo do IPESC na reumào do dia 26 de agosto de 

2025 no tocante aos documentos obngatórios; 

Considerando a 1mponânaa dar celeridade aos processos de concessão de bcnefic10s de pensão por morte e 

aposen tadona; 

Con!:11derando as exigênoas do TCEES para a concessão de Aposentadoria Espeaal por Magisténo. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam estabelecidas normas e diretrizes para a REALIZAÇÃO DOS REQCER~fENTOS DE 

PENSAO POR 1\10RTE E APOSENTADOIUA dos segurados do Regime Próprio de Previdência 

Social do !\-funicípio de São José do Calçado/ES - IPESC, que tem por objetivo dar celendade a 

concessão de benefícios de pensão por morte e aposentadoria, bem como, a regularidade na tranuraçào 

dos referidos processos. 

Art. 2º. No momento do Requenmento de Pensão por Morte ou Aposentadoria deverá apresentar 

obrigatoriamente todos os documentos indicados nos anexos 1 e II, bem como, o preenchimento dos 

formulários próprios constantes nos anexos III, IV, V e VI. 

• AN&XO I - DOCU1\1ENTOS PARA REQUERJlvfENTO DE APOSENTADORIA; 

• ANEXO II - DOCUMENTOS PARA REQUERJJR PENSÃO POR MORTE; 

• ~\NEXO III - REQUERif\.fENTO DE .r\POSENTj-\DORIA; 
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• ANEXO IV - REQUERIMENTO aucosooMUNlcf,100ESAo 
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Art. 6º. Os casos omissos nesta portaria serão decididos pela Diretoria do JPESC. 

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São José do Calçado/ES, 03 de setembro de 2025. 
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